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Despacho (extracto) n.o 23 087/2006

Por despacho de 4 de Setembro de 2006 do director da Escola
Náutica Infante D. Henrique:

Foi autorizada a renovação do contrato administrativo de provi-
mento, por urgente conveniência de serviço, para o exercício de fun-
ções como equiparada à categoria de professor-adjunto da Escola
Náutica Infante D. Henrique, em regime de tempo parcial, de Ana
Cristina de Almeida Pimentel, com início em 1 de Janeiro de 2006,
pelo período de dois anos, com a remuneração correspondente ao
índice 185 do estatuto remuneratório do pessoal docente do ensino
superior politécnico.

Foi autorizada a renovação do contrato administrativo de provi-
mento, por urgente conveniência de serviço, para o exercício de fun-
ções como equiparado à categoria de professor-adjunto da Escola
Náutica Infante D. Henrique, em regime de tempo parcial, de
Armando Pais Lourenço, com efeitos reportados a 1 de Maio de
2006, pelo período de dois anos, com a remuneração correspondente
ao índice 185 do estatuto remuneratório do pessoal docente do ensino
superior politécnico.

Foi autorizada a renovação do contrato administrativo de provi-
mento, por urgente conveniência de serviço, para o exercício de fun-
ções como equiparado à categoria de professor-adjunto da Escola
Náutica Infante D. Henrique, em regime de tempo integral e dedicação
exclusiva, de Carlos Alexandre Magano e Silva, com efeitos reportados
a 16 de Setembro de 2005, pelo período de dois anos, com a remu-
neração correspondente ao índice 195 do estatuto remuneratório do
pessoal docente do ensino superior politécnico.

Foi autorizada a renovação do contrato administrativo de provi-
mento, por urgente conveniência de serviço, para o exercício de fun-
ções como equiparado à categoria de professor-adjunto da Escola
Náutica Infante D. Henrique, em regime de tempo parcial, de Carlos
Daniel Figueiredo Soares, com efeitos reportados a 3 de Outubro
de 2005, pelo período de dois anos, com a remuneração correspon-
dente ao índice 185 do estatuto remuneratório do pessoal docente
do ensino superior politécnico.

Foi autorizada a renovação do contrato administrativo de provi-
mento, por urgente conveniência de serviço, para o exercício de fun-
ções como equiparada à categoria de professor-adjunto da Escola
Náutica Infante D. Henrique, em regime de tempo parcial, de Dalila
Carvalho Moutinho, com início em 26 de Abril de 2006, pelo período
de dois anos, com a remuneração correspondente ao índice 185 do
estatuto remuneratório do pessoal docente do ensino superior
politécnico.

Foi autorizada a renovação do contrato administrativo de provi-
mento, por urgente conveniência de serviço, para o exercício de fun-
ções como equiparado à categoria de professor-adjunto da Escola
Náutica Infante D. Henrique, em regime de tempo integral, de For-
tunato Carlos Alves da Costa, com início em 21 de Fevereiro de
2006, pelo período de dois anos, com a remuneração correspondente
ao índice 185 do estatuto remuneratório do pessoal docente do ensino
superior politécnico.

Foi autorizada a renovação do contrato administrativo de provi-
mento, por urgente conveniência de serviço, para o exercício de fun-
ções como equiparada à categoria de professor-adjunto da Escola
Náutica Infante D. Henrique, em regime de tempo parcial, de Helena
Pinto de Sousa Leitão de Barros, com início em 26 de Abril de 2006,
pelo período de dois anos, com a remuneração correspondente ao
índice 185 do estatuto remuneratório do pessoal docente do ensino
superior politécnico.

Foi autorizada a renovação do contrato administrativo de provi-
mento, por urgente conveniência de serviço, para o exercício de fun-
ções como equiparado à categoria de professor-adjunto da Escola
Náutica Infante D. Henrique, em regime de tempo integral e dedicação
exclusiva, de Isidoro Falcão Pinto Correia, com efeitos reportados
a 22 de Outubro de 2005, pelo período de dois anos, com a remu-
neração correspondente ao índice 195 do estatuto remuneratório do
pessoal docente do ensino superior politécnico.

Foi autorizada a renovação do contrato administrativo de provi-
mento, por urgente conveniência de serviço, para o exercício de fun-
ções como equiparado à categoria de professor-adjunto da Escola
Náutica Infante D. Henrique, em regime de tempo integral, de Jaime
Lima dos Santos, com efeitos reportados a 17 de Setembro de 2005,
pelo período de dois anos, com a remuneração correspondente ao
índice 185 do estatuto remuneratório do pessoal docente do ensino
superior politécnico.

Foi autorizada a renovação do contrato administrativo de provi-
mento, por urgente conveniência de serviço, para o exercício de fun-
ções como equiparado à categoria de professor-adjunto da Escola
Náutica Infante D. Henrique, em regime de tempo parcial, de Manuel
Margarido Tão, com início em 1 de Janeiro de 2006, pelo período
de dois anos, com a remuneração correspondente ao índice 185 do
estatuto remuneratório do pessoal docente do ensino superior
politécnico.

Foi autorizada a renovação do contrato administrativo de provi-
mento, por urgente conveniência de serviço, para o exercício de fun-
ções como equiparada à categoria de professor-adjunto da Escola
Náutica Infante D. Henrique, em regime de tempo integral, de Maria
de Lourdes Bravo, com efeitos reportados a 16 de Setembro de 2005,
pelo período de dois anos, com a remuneração correspondente ao
índice 195 do estatuto remuneratório do pessoal docente do ensino
superior politécnico.

Foi autorizada a renovação do contrato administrativo de provi-
mento, por urgente conveniência de serviço, para o exercício de fun-
ções como equiparado à categoria de professor-adjunto da Escola
Náutica Infante D. Henrique, em regime de tempo parcial, de Mário
Fernando Gonçalves Nogueira, com efeitos reportados a 26 de Abril
de 2006 e até 15 de Setembro de 2006, com a remuneração cor-
respondente ao índice 185 do estatuto remuneratório do pessoal
docente do ensino superior politécnico.

Foi autorizada a renovação do contrato administrativo de provi-
mento, por urgente conveniência de serviço, para o exercício de fun-
ções como equiparado à categoria de assistente do 1.o triénio da Escola
Náutica Infante D. Henrique, em regime de tempo parcial, de Paulo
César Fernandes Bouça, com efeitos reportados a 21 de Abril de
2006, pelo período de um ano, com a remuneração correspondente
ao índice 100 do estatuto remuneratório do pessoal docente do ensino
superior politécnico.

(Isentos de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

4 de Outubro de 2006. — O Director, João Manuel R. Silva.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 23 088/2006

A Lei n.o 13/2003, de 21 de Maio, instituiu os núcleos locais de
inserção (NLI) como entidades que sucedem nas atribuições das
comissões locais de acompanhamento (as CLA, criadas em sede de
rendimento mínimo garantido). Os NLI são as entidades incumbidas
de aprovar os programas de inserção, organizar os meios inerentes
à sua prossecução e ainda de proceder ao acompanhamento e avaliação
da respectiva execução.

Assim, dando início ao cumprimento do disposto no artigo 77.o
do Decreto-Lei n.o 283/2003, de 8 de Novembro, na redacção que
lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 42/2006, de 23 de Fevereiro, no
qual se consagra o procedimento necessário à implementação destas
estruturas locais, e sem prejuízo de despacho autónoma no qual se
procederá à nomeação dos elementos que as integrarão, determino
o seguinte:

1 — As CLA, criadas no âmbito do rendimento mínimo garantido,
transitam para os NLI, com as seguintes alterações:

a) As CLA de Setúbal 1 e Setúbal 2 passam a constituir um único
NLI, passando a designar-se por NLI de Setúbal;

b) As quatro CLA existentes na cidade do Porto passam a cons-
tituir-se em três NLI:

i) Porto Ocidental com as seguintes freguesias: Aldoar, Foz do
Douro, Lordelo do Ouro, Nevogilde, Massarelos, Miragaia, São Nico-
lau, Sé, e Vitória;

ii) Porto Central com as seguintes freguesias: Cedofeita, Paranhos
e Ramalde;

iii) Porto Oriental com as seguintes freguesias: Bonfim, Campanhã
e Santo Ildefonso;

c) As 10 CLA existentes no concelho de Lisboa passam a cons-
tituir-se em 8 NLI:

i) NLI 1 com as seguintes freguesias: Coração de Jesus, Encarnação,
Mártires, Mercês, Santa Catarina, Sacramento, São Mamede, São José,
São Paulo e Pena;

ii) NLI 2 com as seguintes freguesias: Benfica, Carnide e São Domin-
gos de Benfica;

iii) NLI 3 com as seguintes freguesias: Ameixoeira, Charneca e
Lumiar;

iv) NLI 4 com as seguintes freguesias: Marvila, Alto Pina, Beato
e São João Evangelista;

v) NLI 5 com a seguinte freguesia: Santa Maria dos Olivais;
vi) NLI 6 com as seguintes freguesias: Alvaiade, Campo Grande,

São João de Brito, São João de Deus, São Sebastião da Pedreira
e São Jorge de Arroios;




